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ANEXO VIII 
Justificativa da presença no item 3.4 dos Índices de Liquidez para qualificação 

econômico-financeira 
 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a 
curto prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo 
com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,0 demonstra 
que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de 
curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. 
Portanto, quanto maior o ILC melhor a situação da empresa e, para a presente 
licitação, definiu-se que deverá ser maior ou igual a 1,1 porque as empresas 
que o comprovarem estarão demonstrando que possuem recursos suficientes 
para saldar seus compromissos financeiros vincendos a curto prazo. Ele indica 
quantos reais estão disponíveis para cada R$ 1,00 (um real) de dívida em curto 
prazo. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da 
empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no 
curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. 
Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 
financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 
comprometer a continuidade das atividades da empresa.  

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa 
dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve 
além dos recursos líquidos, também os permanentes. O resultado "maior que 
1" é indispensável à comprovação da boa situação financeira, portanto para a 
presente licitação, definiu-se que deverá ser maior ou igual a 1,1 sendo certo 
que, quanto maior o resultado, melhor será a condição da empresa. 

OBS.: A justificativa constante nesse anexo VIII consta no Memorando nº 
83/2022/CMVJ, parte integrante do Processo nº 151/2022, Tomada de Preço nº 
01/2022. 
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